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ANEXO IA - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

1. BATERIA CR123A
1.1. Bateria eletrônica de lítio do tipo CR123A, não recarregável.

1.2. Voltagem: 3v.

1.3. Capacidade nominal: igual ou superior a 1400mAh.

1.4. As pilhas deverão conter em sua embalagem as seguintes informações: Texto em português;
Dados do Fabricante/ Importador/ Distribuidor; Origem do Produto; Tipo de pilha (CR123A); Composição
do Produto; Validade do Produto; Símbolo orientando destinação após o uso.

1.5. A validade de fábrica, deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, e deverá constar na
embalagem original do produto. A validade, no momento da entrega do produto, não poderá ser inferior
a 30 (trinta) meses.

1.5.1. Na data da entrega dos itens, a validade citada acima não poderá ser inferior a metade do
prazo total indicado pelo fabricante.

1.6. Objetivando que a descrição do objeto a ser licitado possa ser mais bem compreendida, as
marcas: Rayovac, Energizer, Panasonic, Philips, Duracell ou Intelbras podem ser utilizadas como
referência.

 

2. PILHA AA DE LÍTIO
2.1. Pilha de lítio do tipo AA (pequena) de acordo com a denominação ABNT/IEC - LR6, não
recarregável.

2.2. Voltagem: 1,5v.

2.3. Capacidade nominal: igual ou superior a 2900mAh.

2.4. As pilhas deverão conter em sua embalagem as seguintes informações: Texto em português;
Dados do Fabricante/ Importador/ Distribuidor; Origem do Produto; Tipo de pilha (AA); Composição do
Produto; Validade do Produto; Símbolo orientando destinação após o uso.

2.5. A validade de fábrica, deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, e deverá constar na
embalagem original do produto. A validade, no momento da entrega do produto, não poderá ser inferior
a 30 (trinta) meses.

2.5.1. Na data da entrega dos itens, a validade citada acima não poderá ser inferior a metade do
prazo total indicado pelo fabricante.

2.6. Objetivando que a descrição do objeto a ser licitado possa ser mais bem compreendida, as
marcas Rontek, Rayovac, Energizer, Panasonic, Philips ou Duracell podem ser utilizadas como referência.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO HENRIQUE VALOIS BOTELHO , Policial
Rodoviário(a) Federal, em 17/04/2026, às 17:33, horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 72871299 e o código CRC F555509F.
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